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SAÚDE COMO DIREITO
E  A  D E F E S A  D O  S U S
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As ações e serviços de saúde nos muni-
cípios devem ter como princípio a ga-
rantia da saúde como direito humano, 
constitucional e de responsabilidade 
do Estado, com recursos adequados 
para o financiamento do SUS. Devem 
garantir o desenvolvimento humano 
na sua integralidade, as condições e as 
escolhas de vida. Do nascer ao envelhe-
cer, deve-se respeitar as especificida-
des de gênero, classe social, raça, etnia, 

religião e de trabalho. São diretrizes 
para as próximas eleições municipais:

- Expandir e fortalecer a Atenção Bá-
sica, com o reforço da Estratégia Saú-
de da Família e da reorganização dos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família 
(NASF/e-multi), além da expansão da 
quantidade de Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS), garantindo condições 
de acolhimento humanizado da popu-
lação aos serviços desde seus locais de 

moradia e trabalho;

- Garantir acesso à Rede de Atenção 
Especializada, implantando o “Mais 
Acesso a Especialistas”, e demais políti-
cas emanadas do Ministério da Saúde, 
para superar gargalos e filas de espera 
para consultas, exames, procedimen-
tos e cirurgias eletivos;

- Informatizar a Rede, com uso de Te-
lessaúde, integrando-a à atenção bási-
ca e outros serviços do SUS;

-  Garantir a responsabilidade do Esta-
do na proteção, prevenção de doenças 
e promoção da saúde com ações de 
vigilância sanitária e epidemiológica, 
alimentação e nutrição. 

- Proteger a saúde do trabalhador e da 
trabalhadora para regular, investigar, 
monitorar e fiscalizar a saúde humana 
e ambiental, com reconhecimento das 
dinâmicas dos territórios e vigilância 
participativa. 
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- Ampliar o Programa Nacional de Imu-
nizações, com ampla mobilização e am-
pliação de investimentos que garantam 
cobertura superior a 95% da popula-
ção, ao mesmo tempo desenvolvendo 
estratégias que combatam as fake ne-
ws e o movimento antivacina;

- Enfrentar as Doenças Crônicas Não 
Transmissíveis (DCNT), com prioridade 
para o câncer e as enfermidades car-
diovasculares, com medidas e ações 
preventivas e diagnóstico precoce;

- Implementar em toda a rede de ur-
gência as Linhas de Cuidado para aten-
ção integral às vítimas de AVC, Infarto 
Agudo do Miocárdio e Trauma;

- Nortear as ações de promoção à saú-
de e prevenção de doenças com o res-
gate de políticas públicas que atuem 
sobre os principais fatores de risco e 
estimulem a alimentação saudável, 
a atividade física e o controle da dia-
betes, o controle da hipertensão arte-
rial, do tabagismo e do uso nocivo dos 
agrotóxicos;

- Promover ações intersetoriais para 
enfrentar problemas com as diferentes 
formas de violência, acidentes de trân-
sito e trabalho, poluição e degradação 
do meio ambiente, fome, obesidade e 
sedentarismo, entre outros males e co-
morbidades;

- Fortalecer a Rede de Urgência, refor-
çar o SAMU e qualificar as UPAs. 

- Reestruturar a Rede de Atenção Hos-
pitalar no SUS, ampliando leitos nas 
regiões de maior carência e integran-
do os hospitais universitários, filantró-
picos e privados em redes de atenção, 

com fortalecimento dos instrumentos 
de contratação e regulação pública 
dos serviços;

- Promover na esfera municipal a saú-
de mental com os princípios da Refor-
ma Psiquiátrica;

- Orientar as políticas de prevenção e con-
trole do uso abusivo de álcool e outras 
drogas, fortalecendo a rede de atenção 
psicossocial com base no cuidado, liber-
dade e respeito aos Direitos Humanos;

- Fortalecer no nível municipal o Pro-
grama Farmácia Popular, a Farmácia 
Viva e Fitoterápicos, a política nacio-
nal de assistência farmacêutica em to-
dos os níveis de atenção, permitindo o 
acesso rápido, qualificado, racional e 
eficaz aos medicamentos;

- Apoiar o Programa Brasil Sorridente, 
assegurando a integralidade da assis-
tência à saúde bucal;

- Fortalecer a participação popular de-
mocrática e o controle social no SUS 
por meio das Conferências e Conselhos 
municipais, os quais devem ser referên-
cia para a deliberação de políticas de 
saúde, com planejamento participati-
vo, transparência de gestão e amplia-
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ção da base social de defesa do SUS;

- Fortalecer a gestão pública e o papel 
das Secretarias Municipais de Saúde 
como produtoras de políticas públicas 
e gestoras da rede de saúde;

- Investir na descentralização do SUS, 
regionalização e pactuação tripartite 
de compromissos;

- Fortalecer o Complexo Econômico e 
Industrial da Saúde como elemento 
estrutural da contribuição da saúde 
para o processo de reconstrução na-
cional, desenvolvimento econômico e 
geração de empregos e renda;

- Valorizar o trabalho em saúde para 
que os trabalhadores/as da saúde te-
nham vínculos protegidos por concur-
sos, salários, jornadas e ambientes de 
trabalhos dignos, saudáveis e seguros;

- Retomar as mesas permanentes de 
negociação coletiva, sempre que cabí-
vel, no plano municipal;

- Fortalecer a educação permanente 
na saúde, ordenada pelo SUS, com vis-
tas a mudanças da formação, que de-
ve ser orientada pelas necessidades de 
saúde da população;

- Articular universidades e instituições 
de ensino, gestão pública, serviços de 
saúde, trabalhadores/as e movimen-
tos sociais;

- Para garantir a ampliação das ações 
e serviços do SUS e proporcionar sus-
tentabilidade ao seu funcionamento 
pleno, assegurar os mínimos constitu-
cionais previstos para os municípios, 
equivalentes a 15% da arrecadação 
dos impostos.






